
ATA DE HOMOLOGAÇÃO DA APURAÇÃO DOS VOTOS PARA O PROCESSO
ELEITORAL DE COORDENAÇÃO E VICE-COORDENAÇÃO DO BTI

Aos 05 dias do mês de novembro de 2024, a presidente da comissão
eleitoral, instituída pela Portaria N० 098/2024-IMD, de 09 de outubro de 2024,
realizou a apuração dos votos emitidos pelo sistema SigEleição para o processo
eleitoral para Coordenação e Vice-coordenação do Bacharelado em Tecnologia da
Informação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte ocorrido no dia 04 de
novembro de 2024, das 07h às 23h, conforme estabelecido no Edital 012/2024-IMD.
Após conferência do relatório emitido pelo SigEleição (em anexo a esta ata), o
resultado foi como disposto abaixo:

CHAPA 01:
- Rafaela Horacina Silva Rocha Soares (SIAPE: 2989758) - Coordenadora
- Gustavo Girão Barreto da Silva (SIAPE: 2140727) - Vice-Coordenador

Total de votos docentes: 33
Total de votos discentes: 47

Total de votos docentes brancos e nulos: 3
Total de votos discentes brancos e nulos: 15

Total de votos válidos: 80

De acordo com o disposto no item 4.4 do Edital 012/2024-BTI, em
conformidade com o §1º do Art. 61 do Regimento Geral da UFRN, a chapa que
obtivesse maior quantidade de votos seria a eleita do pleito. Dessa forma, a única
chapa inscrita foi considerada eleita para exercer o mandato de coordenação e
vice-coordenação no BTI/UFRN. Nada mais havendo a tratar, eu, Ismenia Blavatsky
de Magalhães, Presidente da Comissão Eleitoral, lavrei e assinei a presente ata.

Ismenia Blavatsky de Magalhães
Presidente da Comissão Eleitoral
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Resultado Final da Eleição

Eleição: Eleição para Coordenação do Bacharelado em Tecnologia da
Informação do IMD

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Sistema Integrado de Gestão de Eleições - SIGEleição

Coordenação do BTI do IMDCargo

Candidatura 01 - Chapa 01

Grupo de Eleitores Válidos
GERAL - Docentes Efetivos que Ministraram Aula em Dois Periodos para o Curso 33

GERAL - Alunos Ativos de um curso (Graduação) 47

80Total de Votos

37,200

*** Candidatura Vencedora ***

MÉDIA PONDERADA:

da Candidatura:

Grupo de Eleitores Brancos Nulos
GERAL - Docentes Efetivos que Ministraram Aula em Dois Periodos para o Curso 1 2

GERAL - Alunos Ativos de um curso (Graduação) 8 7

Total de Votos 9Brancos e Nulos: 9

Total de Votos do Cargo:
Válidos Brancos Nulos

80 99



80Total de Votos da Eleição: 9 9
Válidos Brancos Nulos

O SIGEleição não possui regras de desempate. Em caso de empate, todas as candidaturas empatadas serão
consideradas vencedoras. Cabe à comissão eleitoral decidir como se dará o desempate

Resultado gerado pelo SIGEleição de acordo com as regras de apuração configuradas. Esse resultado será oficial
apenas depois da chancela da comissão eleitoral.


